PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº10, DE 2025.
De autoria da Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos do Decreto nº 70.410, de 27 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre a extinção de cargos, funções-atividades e empregos públicos pertencentes às classes e carreiras que especifica, e dá outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 13/03/2026 a 19/03/2026, não recebendo emendas ou substitutivos.
Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a propositura quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.
O presente Projeto de Decreto Legislativo encontra fundamento na competência fiscalizatória atribuída constitucionalmente ao Poder Legislativo para sustar atos normativos do Poder Executivo que possam extrapolar os limites do poder regulamentar. A proposição observa os princípios da legalidade, da separação dos poderes e da segurança jurídica, não apresentando vícios de constitucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa.
Diante do exposto, somos, no que nos cabe examinar, favoráveis  ao Projeto de Decreto Legislativo nº 10, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO DELEGADO OLIM
Relator
